
INFOALERTA 12.24

Data 7 de fevereiro de 2024

Assunto: Terça-feira de Carnaval

Caras e Caros Associados,

Relembramos os nossos Associados que a Terça-feira de Carnaval, que este ano se assinala no dia 13 de

fevereiro, é considerada feriado obrigatório no nosso setor. Está assim determinado nos Contratos

Coletivos de Trabalho, pelo que deverá ser tratada como tal.

A propósito deste tema, relembramos a nossa Informação aos Associados nº 131 disponível na área

reservada do site da APHORT em www.aphort.com .

Com os meus melhores cumprimentos,

Rodrigo Pinto Barros

Presidente

APHORT
Sede: Rua Gonçalo Cristóvão, 96, 1º andar, 4000-264 PORTO
Telefone: 223.393.760 correio@aphort.com - NIF: 507635841

Para mais informações visite: www.aphort.com

http://www.aphort.com/
mailto:correio@aphort.com
http://www.aphort.com/

